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Pérola D’Oeste-PR, 04 de dezembro de 2025.

Oficio n° 74/2025

Prezado Senhor.

Atendendo o disposto no Art. 55 da LOM e no Art. 194 do Regimento
Interno da Camara de Vereadores de Pérola D’Oeste, Estado do Parana, estamos remetendo a
Certidao n° 42/2025, que contempla:

Projeto de Lei n° 59/2025 Sumula: Institui o Conselho Municipal do Esporte e Lazer, a
Conferéncia Municipal do Esporte e Lazer e o Fundo Municipal de Desenvolvimento do Esporte
e Lazer no Municipio de Pérola d’Oeste e da outras providéncias.

Projeto de Lei n® 60/2025 Sumula: Institui a politica municipal de Inovagdo, Ciéncia e
Tecnologia, cria 0 Conselho Municipal de Ciéncia, Inovacéao e Tecnologia, cria o Fundo Municipal
de Ciéncia, Inovacdo e Tecnologia e estabelece medidas de incentivo a inovacao, a pesquisa e ao
desenvolvimento cientifico e tecnolégico, visando a consolidacdo do Ecossistema de Inovacéao e
Tecnologia do Municipio de Pérola D Oeste e da outras providéncias.

Sendo o que tinhamos, aproveitamos 0 ensejo para reiterar protestos
de estima e consideragao.

Atenciosamente,

Leonardo Bagetti
Presidente da Camara

lImo. Sr.

Edsom Luiz Bagetti
DD. Prefeito Municipal
Pérola D’Oeste — Pr.



